
COMUNICADO  
 
 
Data:  13/12/2017 
Assunto: Entrega de documentos 
Destinatário: Aluno de último ano candidato à contratação  
 

Senhor(a) Candidato(a): 

 
Conforme artigo 3º da Portaria CGRH 13/2017, alterado pela Portaria CGRH 

14/2017, “o aluno de último ano inscrito no Processo de Atribuição de Classes/Aulas 
para o ano letivo de 2018, poderá no período de 02 a 04-01-2018 entregar, na Diretoria 
de Ensino de inscrição, documentos comprobatórios de conclusão do Curso, Diploma 
e/ou Certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar, exceto o aluno de 
último ano do Curso de Educação Física que somente poderá comprovar a conclusão 
do Curso mediante Diploma e credenciamento no Conselho Regional de Educação 
Física - CREF. O aluno de Licenciatura Plena em Pedagogia, para atuar no campo de 
atuação Classe, deverá, obrigatoriamente, apresentar a conclusão do Curso, Diploma e 
ou/Certificado de conclusão, acompanhado do histórico escolar.” 

 
 

Atenciosamente 
Comissão de Atribuição DER Norte 1           


